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16, dejulho de 1984 

"Autoriza ó Executivo MunJoip 1 assinar Convênio 

coma CARPE para,háforma da, soóla Estadual Dr. 

Deifim Morálró"Ár'', 1 
1 

,k Camara Municipal dei anta Rita d. SapoOa 'por seus 

representantes decretou, , e áu, Preffito Municipal, se cio no a seguinte / 

leis 

 

'Art. 	Fica á2Póder Executivo Municipal autorizado 

a assinar Convénio e movimentar os valores correspon.-ntes entre a Pre-/ 

feitura e a CARPE, para reforma da Escola Estadual D . Delfim Moreira. 

Art. 29  - Revogadas as disposições em contrário, en-/ 

trará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e PubliOue-se. 

Prefeiitua Municipal de Santa Rita do Sapucal, 16 de 

Secretário - 
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